
  

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 831, DE 6 DE MAIO DE 2025 
Publicado no DOE-Aleto n° 4022 de 07/05/2025 

 

 

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 

de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209/2023, alterada pela Lei 

nº 4.250, de 22 de novembro de 2023, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º NOMEAR para exercerem o cargo efetivo nas habilitações indicadas, em virtude 

de aprovação em concurso público, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 

conforme Edital nº 01/2023: 

 

Analista Legislativo – Ciências Contábeis 
Inscrição Nome CPF Classificação Vaga 

724004312 Marcos Antonio Pires Silva 028.***.***-81 2º Ampla Concorrência 
 

Analista Legislativo – Direito 
Inscrição Nome CPF Classificação Vaga 

724045799 Gabriel Campos Dourado 062.***.***-12 2º Ampla Concorrência 
724005847 Elson Vitor Lopes Coelho 082.***.***-10 3º Ampla Concorrência 

 

Analista Legislativo – Jornalismo 
Inscrição Nome CPF Classificação Vaga 

724029517 Iara Ferreira de Sena Balduino 000.***.***-62 3º Ampla Concorrência 
 

Analista Legislativo – Revisão 
Inscrição Nome CPF Classificação Vaga 

724040879 Henrique Ruy Silva dos Santos 046.***.***-52 4º Ampla Concorrência 
 

Técnico Legislativo – Assistência Administrativa 
Inscrição Nome CPF Classificação Vaga 

724001364 Derick Henrique Barbosa dos Santos 066.***.***-00 5º Ampla Concorrência 
 

Técnico Legislativo – Audioeditoração 
Inscrição Nome CPF Classificação Vaga 

724025291 Flávio Passos de Abreu 020.***.***-86 2º Ampla Concorrência 
724035559 Luís Gustavo Brandão Barbosa 049.***.***-69 2º Aprovado Negro 

 

Policial Legislativo II – Polícia e Segurança II 
Inscrição Nome CPF Classificação Vaga 

724018210 Glauber Antunes dos Santos 045.***.***-06 2º Aprovado Negro 

 

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, aos 6 

dias do mês de maio de 2025. 

 

 

Deputado AMÉLIO CAYRES 



  

Presidente 


